
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 16/04/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000118/2021 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja solicitado à Senhora Prefeita Municipal que a
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Procuradoria Geral do Município, por
meio de seus respectivos secretários municipais, prestem as informações necessárias a cerca da
Medida Provisória 1.006/20 aprovada pelo Congresso Nacional e publicada como a Lei Federal
14.131./2021, que aumenta de 35% para 40% a margem para concessão de empréstimo consignado
para aposentados e pensionistas do INSS, bem como para servidores públicos da União Federal,
Distrito Federal, Estados e Municípios, em função da pandemia da Covid-19, nestes termos:

 

1 - O Município está cumprindo o inteiro teor da Medida Provisória 1.006/20 aprovada pelo
Congresso Nacional e publicada como a Lei Federal 14.131./2021, que aumenta de 35% para 40% a
margem para concessão de empréstimo consignado para aposentados e pensionistas do INSS, bem
como para servidores públicos da União Federal, Distrito Federal, Estados e Municípios,
especialmente neste período de pandemia do novo coronavírus? Se não, por qual motivo e
fundamento legal não está sendo cumprido o referido diploma legal?

 

2 - Há previsão de ser efetivado e cumprido o inteiro teor da Medida Provisória 1.006/20
aprovada pelo Congresso Nacional e publicada como a Lei Federal 14.131./2021, aumentando,
assim, a margem de 35% para 40% para concessão de empréstimo consignado em favor de
aposentados e servidores públicos do Município? Quando?

 

3 - Quaisquer outras informações que achar pertinentes a respeito.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Justificação:

O presente pedido de informação se justifica diante da necessidade do Município de Juiz
de Fora efetivar o cumprimento em inteiro teor da Medida Provisória 1.006/20 aprovada pelo
Congresso Nacional e publicada como a Lei Federal 14.131./2021, que aumenta de 35% para 40% a
margem para concessão de empréstimo consignado para aposentados e pensionistas do INSS, bem
como para servidores públicos da União Federal, Distrito Federal, Estados e Municípios, durante a
pandemia da Covid-19.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município em vista do interesse público.

Palácio Barbosa Lima, 15 de abril de 2021.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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